
 
 

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
Avenida João Pessoa, 4463  Centro  Fone: (69) 3 442-1629  Rolim de Moura  

Rondônia. 

Comissão de Constituição, Cidadania e Justiça (CCJ).  

       

Projeto de Lei nº. 072/2026  Executivo Municipal, que dispõe sobre: 

Municipal de Educação-FME, no Município de Rolim de Moura - .  

PARECER DO RELATOR 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal que busca instituir 

o Fórum Municipal de Educação no Municipio de Rolim de Moura  RO.  

No que toca a técnica legislativa, conforme parecer elaborado pelo jurídico, 

existe uma impropriedade lógica no artigo 3°, inciso VIII, razão pela qual será 

apresentado emenda ao projeto de lei apresentado, de modo a ter seguimento sem 

qualquer vicio ou ilegalidade.  

Sobre a competência e iniciativa, o projeto de lei se encontra de acordo com 

as legislações vigentes, sobretudo, sobre o que dispõe o artigo 43 da lei orgânica 

municipal, veja: 

Art. 43  São iniciativas exclusivas do Prefeito Municipal, as 
Leis que disponham sobre: 

 III  Criação e estruturação e atribuição das Secretarias e 
órgãos da administração pública Municipal; 

Nesse ponto, também temos uma recomendação do jurídico, tendo em vista o 

apontamento de afronte a violação dos poderes, tendo em vista que o projeto de lei impõe 

a participação de representantes de órgãos, sem a ressalva de colocar que seria de caráter 

facultativo, isto sobre alguns incisos previstos no artigo 3°, conforme apontado no parecer 

jurídico.  



Diante disso, feita as emendas apontadas no parecer jurídico dessa casa de 

leis, conforme segue anexo, o projeto de lei se encontra pode ter seu regular andamento. 

Portanto, em conformidade com os princípios constitucionais, legais e 

regimentais, este relator e os componentes da CCJ apresentam seu PARECER 

FAVORÁVEL, pugnando que seja encaminhado as demais comissões para apreciação e 

deliberação do presente projeto de lei.  

É o parecer. 

Rolim de Moura  RO, 12 de junho de 2026.   

 

 

 

THIAGO HULK  

Relator 

De acordo: 

 

__________________________________________ 

ADAIR CARDOSO 

 

 

 

__________________________________________ 

JANETE LINS 

 

 


